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INDICO AO PREFEITO MUNICIPAL, a implantação de faixas exclusivas de 

retenção para motocicletas (área de espera para motos) nos semáforos do 

município de Cacoal. 

JUSTIFICATIVA:  

A presente indicação tem como objetivo melhorar a organização do trânsito e 

aumentar a segurança viária no município, por meio da implantação de faixas 

exclusivas destinadas a motocicletas, motonetas e ciclomotores, posicionadas à 

frente dos demais veículos nos semáforos. 

Essas áreas, conhecidas como “faixa de retenção para motos”, permitem que os 

condutores de veículos de duas rodas aguardem a abertura do sinal em local 

apropriado e visível, reduzindo significativamente os riscos de acidentes. 

A implantação dessas faixas traz diversos benefícios, tais como: 

 Redução de acidentes envolvendo motociclistas;  

 Melhor organização do fluxo de veículos nos cruzamentos;  

 Maior visibilidade das motocicletas para os demais condutores;  

 Diminuição de conflitos entre carros e motos nos semáforos;  

 Mais segurança e fluidez no trânsito urbano.  
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Vale destacar que essa medida já é adotada com sucesso em diversos 

municípios brasileiros, demonstrando eficácia na promoção de um trânsito mais 

seguro e organizado. 

Atenciosamente,  
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